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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2374

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em dívida ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

JOAO ANTONIO DOS SANTOS ***.479.***-** FABRICA DE BISCOITO PAI E FILHOS LTDA 27.422.298/0001-84 891544506

ABGAIL MARTINATO DE OLIVEIRA ***.316.***-** AF LOTERICA LTDA 13.001.632/0001-11 893464794

ADAIR DE OLIVEIRA ***.554.***-** PANO BOM COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO 
LTDA

05.736.599/0001-40 894463910

EDINO HUMBERTO SCHWEITZER ***.717.***-** MDN PINTURAS LTDA 17.038.957/0001-20 894596748

BERNARDETE BENZI TRAVAGLIA ***.538.***-** J T TERRAPLENAGEM E LOCADORA DE VIDEOS LTDA 09.082.990/0001-29 894639283

CARLOS ALBERTO JOSE DA ROSA ***.280.***-** ELKITO INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 02.497.131/0001-51 894683322

ZADIR HOLANDINO BULLE FILHO ***.222.***-** PEREIRA PORTO PANIFICADORA LTDA 06.224.891/0001-46 893300402

VANILDA DA CONSOLACAO DE SOUZA SOARES ***.614.***-** SOUZA E SOARES TRANSPORTES LTDA 19.375.768/0001-78 890355102

MARIA NILSA DE OLIVEIRA DUTRA ***.503.***-** MERCOSUL COMERCIO DE UNIFORMES 
PROFISSIONAIS LTDA

07.918.912/0001-96 893743152
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

WILLIAN BARBOSA DE OLIVEIRA ***.138.***-** FISIFER SERRALHERIA LTDA 10.431.943/0001-22 892773714

DARLUCI VIEIRA ALMEIDA ***.690.***-** GRAFICA IMAGEM LTDA 00.982.795/0001-80 894739402

SIMONE RIBEIRO DA SILVA TACCA ***.957.***-** H RIBEIRO ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA 31.909.460/0001-60 894936913

CLAUDINEI JOSE VICENTE ***.463.***-** MANDAGUARI REPRESENTACAO DE MATERIAL DE 
CONSTRUCAO EIRELI

20.929.106/0001-81 894953637

CARLA PATRICIA NASCIMENTO DA SILVA ***.629.***-** AUTO POSTO E MOTEL MODELO LTDA 13.536.968/0001-89 891361346

LIUS FONTENELLE CARNEIRO ***.986.***-** ANAIV TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA 14.888.455/0001-08 892776869

RODRIGO DE SOUZA FERREIRA ***.195.***-** CEFIG - CENTRO ESPECIALIZADO DE FISIOTERAPIA DO 
GUARUJA LTDA

10.881.909/0001-50 892158058

DIEGO DE OLIVEIRA TORRES E SILVA ***.660.***-** CEFIG - CENTRO ESPECIALIZADO DE FISIOTERAPIA DO 
GUARUJA LTDA

10.881.909/0001-50 892492231

JOSE TRAVAGLIA ***.081.***-** J T TERRAPLENAGEM E LOCADORA DE VIDEOS LTDA 09.082.990/0001-29 892636914

ELIANA MARIA DE JESUS ***.009.***-** FISIFER SERRALHERIA LTDA 10.431.943/0001-22 892773150

JOSE AIRTON ALVES DE SOUSA ***.723.***-** E & A RJ BAR LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA 21.992.809/0001-17 892788512

DIOGO LOPES DE ARAUJO ***.053.***-** DIOGO LOPES DE ARAUJO LTDA 33.675.260/0001-16 891151935

GERALDO TAVARES MARINS ***.965.***-** L. M. MARINS INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES 
LTDA

04.610.351/0001-75 891247463

GILBERTO INACIO MARIANO ***.560.***-** OSES & MARIANO LAVAGEM E LUBRIFICACAO LTDA 03.643.058/0001-41 892001225

MARIO AUGUSTO DE CARVALHO ***.504.***-** CRIANCARTE BERCARIO E EDUCACAO INFANTIL LTDA 09.585.608/0001-08 891622685

RUBENS JUNIOR YAUNE SORIA ***.862.***-** QBEX COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS 
LTDA

11.248.831/0001-01 890374584

THIAGO SOARES WANDERLEY ***.422.***-** SOARES WANDERLEY DELIVERY DE ALIMENTOS LTDA 15.465.484/0001-11 890587716

SERGIO MARTINS LAHAM ***.444.***-** RS 3 COMERCIO ALIMENTICIO LTDA 07.607.135/0001-69 890649380

LEDA MONTEIRO MARINS ***.613.***-** L. M. MARINS INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES 
LTDA

04.610.351/0001-75 890651892

DULCELI DE SOUZA LEMOS ***.239.***-** REFUGIO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. 08.945.054/0001-31 891369846

MATHEUS SOUZA ARAUJO MENDES ***.571.***-** JAB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 17.785.725/0001-35 891504922

ANDRE VIEIRA DOMENI GASTI ***.072.***-** DOMENI-PLUS LOCADORA DE VEICULOS EIRELI 04.471.613/0001-68 891665110
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

SILVIA FERNANDES DOS SANTOS ***.954.***-** A & VITOR PNEUS E SERVICOS DE BORRACHARIA 
LTDA

12.622.550/0001-21 891694594

SOLANGE DIAS DE ANDRADE ***.186.***-** PANIFICADORA PAO NEVES LTDA 52.555.505/0001-16 892146949

FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES ***.071.***-** MECANICA AUTO CENTER FERNANDES LTDA 16.722.255/0001-06 892464744

BEATRIZ EVELLYN PINTO GONCALVES ***.449.***-** BEATRIZ EVELLYN PINTO LTDA 15.751.325/0001-83 892701627

GENILDO BATISTA NUNES ***.496.***-** G & M CABELEIREIROS LTDA 08.305.561/0001-00 893134366

VERA SILVANA MICHELUZZI CRISTOFOLINI 
ALEXANDRE

***.667.***-** RG COMERCIO E SUCATAS LTDA 28.433.782/0001-71 893447623

CELIO ROGERIO MARTINISKI ***.302.***-** PARANASERV TRATAMENTO DE SUPERFICIE LTDA 03.052.352/0001-89 894578186

ISABELA PEREIRA GARBIN ***.454.***-** GARBIN & GARBIN TRANSPORTES LTDA 07.421.135/0001-70 892179904

VANESSA CRISTINA DA SILVA ***.274.***-** SILVA E LOPES CAFETERIA E LANCHONETE LTDA 25.299.951/0001-34 890736072

ANTONIO GRIGOLI FILHO ***.293.***-** A4 GRIGOLI CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL 
LTDA

13.117.629/0001-68 891563456

VALDIR SORIANO DE BARROS SOUTO JUNIOR ***.823.***-** DROGA CENTER FARMACIA E DROGARIA LTDA 23.612.340/0001-79 891335892

MARCO AURELIO FIDELIS AMARAL ***.583.***-** TRANSPORTADORA AURELIO AMARAL LTDA 32.133.854/0001-32 891354802


